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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando os elementos de instrução constante dos autos relativos ao 
processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 07/2021, cujo objeto 
trata de aquisição de subscrição de produtos de software da linha Red 
Hat Enterprise Linux, JBOSS Enterprise Middleware e Red Hat Cloud Suite, 
contratação de treinamentos ofi ciais e serviços especializados, nas mes-
mas linhas de produtos da Red Hat, conforme especifi cação, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e no Termo de Referência 
– Anexo I, decorrente do processo administrativo nº 2021/388676.
Considerando a decisão proferida pelo Pregoeiro Ofi cial, bem como Pare-
cer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno, concluindo 
que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais exigi-
das na Lei nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 
534/2020 e demais normativas vigentes.
RESOLVO:
HOMOLOGAR o resultado classifi catório do Pregão Eletrônico nº 07/2021, 
do tipo menor preço por grupo, à empresa SYSTEM MANAGER TECNOLO-
GIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 10.858.890/0001-20, vencedora do 
GRUPO 1 com o valor total de R$ 9.509.666,00 (nove milhões, quinhentos 
e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais), do ITEM 8 com o valor total 
de R$ 16.598.340,00 (dezesseis milhões, quinhentos e noventa e oito mil, 
trezentos e quarenta reais) e do ITEM 9 com o valor total de R$ 566.436,00 
(quinhentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e seis reais).
Belém (PA), 07 de julho de 2021.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 677894
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1808/2021-DAF/CGP, DE 14/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/600362;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Ednelson Amaral Serrão, matrícula nº 57200234 /1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto atendimento durante a operação de fi sacalização de trânsito 
que será realizado na circunscrições do municipio de Abaetetuba.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-1.000,00
3339036-R$-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 25/06 à 13/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1809/2021-DAF/CGP, DE 14/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/600457;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Ellen Monteiro Barros , matrícula nº 57232978/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento durante a operação de fi sacalização de trânsito que 
será realizado na circunscrições do municipio de Breves.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-600,00
3339036-R$-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 25/06 à 07/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 1814/2021-DAF/CGP, DE 14/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/600479;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Cláudia Deolinda Alvarez Félix, matrícula nº 57226873/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento durante a operação de fi sacalização de trânsito que 
será realizado na circunscrições do municipio de Tucurui.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-600,00
3339036-R$-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 25/06 à 07/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1815/2021-DAF/CGP, DE 14/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/600375;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco Mauro Santa Rosa Novaes, matrícula nº 57226391/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) e destinam-se a suprir as despe-
sas eventuais e de pronto atendimento durante a operação de fi sacalização 
de trânsito que será realizado na circunscrições do municipio de Bragança.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-800,00
3339036-R$-800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 25/06 à 13/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1816/2021-DAF/CGP, DE 14/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/605917;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Almir dos Santos da Silva, matrícula nº 57191487/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento durante a operação de fi sacalização de trânsito que 
será realizado na circunscrições do municipio de Tailândia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-600,00
3339036-R$-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 25/06 à 07/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1817/2021-DAF/CGP, DE 14/06/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/603073;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Eliana Ramos da Silva , matrícula nº 57203584/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento durante a operação de fi sacalização de trânsi-
to que será realizado na circunscrições do municipio de Marabá.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$-300,00
3339036-R$-300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 22/06 à 12/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro


